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PREFEITURA

GOVERNADOR

_ MANGABEIRA

TRABALHANDO POR TODOS

DECRETO Nº. 194/2021, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

J

 

Institui, no âmbito do Município de

Governador Mangabeira, as restrições

indicadas, como medidas de enfrentamento

ao novo coronavlrus, causador da COVlD-19,

& dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA — ESTADO DA BAHIA,

no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando o aumento dos indicadores — número de óbitos. taxa de ocupação de leitos

de UTI e número de casos ativos - divulgados diariamente nos boletins epidemiológicos

e o iminente colapso das redes públicas e privadas de saúde;

considerando às disposições contidas no Decreto n.º 20.254, de 25 de fevereiro de

2021, do Governo do Estado da Bahia,

DECRETA

Art. 1º - Fica determinada a restrição de Iocomoª' noturna vedados a gualguar

indivíduo a permanência e o trânsito em vias ªuigamentos locais e pracas públicas

das 20h às 05h de 26 de fevereiio até 01 de marco de 2021. em todo o Município de

Governador Mangabeira, em conformidade com as condições estabelecidas no

respectivo Decreto Estadual.

5 1ª » Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses de

deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de medicamentos,

ou situações em que Hque comprovada a urgência.

5 2ª - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores.

funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas

unidades públicas ou privadas de saúde e segurança,

5 3ª — Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas

atividades com até 01 (uma) hora de antecedência do periodo estipulado no caput deste

artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus funcionários e colaboradores às

suas residências.

5 4ª » Ficam excetuados. da vedação prevista no caput deste artigo:
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| - o funcionamento doterminal rodoviário, bem como o deslocamento de funcionários e

colaboradores que atuem na operacionalizaçâo desta atividade;

   

  
  
  

   

   

   

   

  

    

    
   

  

|I - os serviços da limpeza pública e manutenção urbana;

Ill - os serviços de entrega em domicilio (delivery) de farmácia e medicamentos;

IV - as atividades protissionais de transporte privado de passageiros.

Art. 2º - Ficam autorizados, das 17h de 26 de fevereiro até às 05h de 01 de março de

2021, somente o funcionamento dos serviços essenciais [Anexo II e em especial

as atlvldades relaclonadas :: saúde, comercializado de gêneros allmentlclos

feiras livres' segurança e ao entremmermo da ºªndemia, o transªm e o serviço

de entrega de medicamentos e demais insumos necessários gara manutenção das

atividades de saúde.

5 1“ - Para ins do disposto no caput deste artigo, consideram—se serviços públicos

essenciais, cuja prestaçâo não admite intermpçâo, as atividades relacionadas à

segurança pública, saúde. proteçao e defesa civil. fiscalização, arrecadação, limpeza

pública, manutenção urbana, transporte público, energia, saneamento básico e

comunicações.

à 2ª - Os servrcos de entrega em domicilio (deliverv) de alimenlag'uºderão ter seu

funcionamento estendido até às 24h.

5 Sº - Para fins deste Decreto. não serão consideradas como unidades de saúde os

estabelecimentos de serviços estéticos, ,

Art. 3” - As atividades não essenciais. em todo o território do Município de Governador l

Mangabeira, deverao encerrar seu funcionamento no dia 26 de fevereiro de 2021, às 17

horas e somente retornar o funcionamento no dia 01 de março de 2021.

5 1ª - Bares. Restaurantes Barracª; de Acªra'é e ººâfâ e Lanchonetes deverão

encerrar seu funcionamento no dia 26 dg fevereiro de 2021, às 17 horas a somente

retornar o funcionamento no dia 01 da msmo de 2021.

Art. 4“ - Fica vedada a venda de bebida alcoólica em guaisguer estabelecimentos

inclusive gor sistema de entrega em domicilio (delivegl, das 17h de 26 de fevereiro

até às 05h de 01 de março de 2021.

 

   

    

 

Art. 5" - Fica vedada a prática de quaisquer atividades esportivas coletivas amadoras

durante o período estipulado no caput do art. 2“ deste Decreto, sendo permitidas as

práticas individuais. desde que não gerem aglomerações,

    

    

Art. 6“ - Ficam suspensos eventos e atividades, indeºendentemente do número de

garticigantes, ainda que previamente autorizados, que envolvam aglomeração de

    ?
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pessoas. tais como: eventos des rtivos coletivos e amadores reli lusºs

cerimônias de mento eventos recreativos em Io radouros úblicos ou

privados circos eventos científicos solenidades de formatura. asseatas eaflns.

bem como aulas em academias de den & & inástica, durante o periodo das 17 horas

do dia 26 de fevereiro às 05 horas do dia 01 de março de 2021.

    

Art. 7º - A Polícia Militar da Bahia « PMBA apoiará as medidas necessárias adotadas

nos Municípios, tendo em vista o disposto no Decreto n.n 20.254, de 25 de fevereiro de

2021, do Governo do Estado da Bahia.

Art. Bº - O disposto neste Decreto será aplicado a órgãos e entidades integrantes da

Administração Pública Municipal.

Art, 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
GABINETE DO PREFEITO, EIRO DE 2021,
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ANEXO I

1 ' SERVIÇOS ESSENCIAIS — até às19h de 28 de fevereiro e das 07h às 19h de 27

de fevereiro de 2021, obedecendo às regras de higienização e controle de fluxo de

clientes no interior das lojas, inclusive com demarcação nos caixas. de metro em metro,

para organizar as mas, somente os seguintes seguimentos:

a) Supermercados;

b) Padarias;

e) Açougues, Lojas de Frutas e outros Gêneros Alimentícios (até às 18 horas);

d) Produtos Naturais (Alimentação) (até as 18 horas);

e) Distribuidores de Gás e Água (até às 18 horas);

0 Lojas de Ração Animal (até às 18 horas):

9) Feira Livre (somente gêneros alimentícios) (até às 12 horas).

2 - SERVIÇOS ESSENCIAIS —- dªs 07h às 12h de 23 de fevereiro de 2021,

obedecendo às regras de higienização e controle de Huxo de clientes no interior das

lojas, inclusive com demarcação nos caixas. de metro em metro, para organizar as lilas.

somente os seguintes seguimentos:

a) Supermercadºs;

b) Padarias;

e) Feira Livre (somente géneros alimenticios).

3 - SERVIÇOS ESSENCIAIS — exgediente normal:

a) Farmácias.

FEVEREIRO DE 2021.  

  

 

   

GABINETE DO PREFEITO, EM

  _/

MARC O PEDR IRA DE
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